
© PREFEITURA DO NiUXICiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.591. DE 22 DE DEZE&IBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACA-LADO, PREFEITO DO NÍUNICÍplO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO P.FULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEN,ABRO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEN'TENTAR POR
4NULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM O REAJUSTE/ REALIHAMNTO DE
PREÇOS - OBRA DE IMPLANTAÇÃO DAS MARGINAIS DIREITAS AO CARREGO DAS UTALQUIR[AS
CONTRATO N'122-1/2018 - SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - 'PROCESSO N
2.192-7/2019

REF. SOLICITAÇÃO 1.349 UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM O REAJUSTE/ REALIHAMNTO DE
PREÇOS OBRA DE IMPLANTAÇÃO DAS NIARGINAIS DIREITAS AO CARREGO DAS WALQUÍRIAS
CONTRATO N'122-1/2018 - SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA 'PROCESSO N

REF. SOLICITAÇÃO 1.029 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST- E SERV]ÇOS PÜBL]COS

2.192-7/2019

PEDIDO REQUISI(AO 760. 142 REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUNiCíPiO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO \FLOR DE RS 1.039.316,88 (UM MILHÃO E TRINTA E NOVE Nlll TREZENTOS E

DEZESSEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.451.0187.1036 INTERLIGACÕFS VIÁRIAS DO NOVO CON,IPLEXO JUNDIAÍ

4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
nnnn pp(')PROA

RS 1.039.316.88

TOTAL....RS 1.039.316.88

\RT. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) liECURSO(S):

l ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SI':GUINTI':(S) DOI'AÇÃO(ÕES) DO ORÇA)ll:NTO
VIGENTE:

07.01. 12.361 .0190.2969 GESTÃO DAS ACÕES DE BENEFÍCIOS - FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 AUXILIO-ALTMENTACAO

0000 PROPRTA

RS 1.039.316.88

TOTAL....RS .039.316,88
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PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ

ART.3

JOSR ANTONi0 PARÍMOSCHI

GESTOR DA UNidADE oF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE nt$\gESTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO 1.. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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